
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 

(Do Sr. João Dado) 

Solicita informações ao Senhor 
Ministro da Fazenda no âmbito da Receita 
Federal do Brasil sobre o impacto 

orçamentário e financeiro decorrente da 
eventual aprovação do Projeto de Lei nº 
3.623, de 2008, que institui incentivos fiscais 
para operações com instrumentos musicais. 

Senhor Presidente: 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal 

e nos arts. 24, inciso V e § 2º, e 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a 

V. Exª. seja encaminhado ao Senhor Secretário da Receita Federal do Brasil o 

seguinte pedido de informações: 

Mensuração do impacto orçamentário e financeiro 

decorrente da eventual aprovação do Projeto de Lei nº 3.623, de 2008, que 

institui isenção, para operações com instrumentos musicais, da Contribuição 

para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público – PIS/PASEP, da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social – COFINS, da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente 

na Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços – PIS/PASEP-Importação, 

da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social incidente na 

Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços – COFINS-Importação, do 

Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros – II e do Imposto sobre 

Produtos Industrializados – IPI. 

Sala das Sessões, em       de                          de 2013. 
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